
 
 

 

DECRETO Nº 18759/2022 
 

Declara estabilidade no serviço público municipal aos servidores. 
 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º DECLARA estabilidade no serviço público municipal aos 

servidores abaixo mencionados, por motivo de cumprimento do Estágio Probatório, conforme Art. 15º da Lei 

577/93 e Art. 41º da Constituição Federal: 

 

Matrícula Nome Cargo Data nomeação 

18848-1 Bruna Taiza Locateli Professora de Educação Infantil 01/08/2019 

18846-1 Eduarda Carboni Professora de Educação Infantil 01/08/2019 

18840-1 Elenice da Silva Moraes Professora de Educação Infantil 01/08/2019 

18841-1 Elis Regina Bavaresco Professora de Educação Infantil 01/08/2019 

18837-1 Franciele Quevedo dos Santos Professora de Educação Infantil 01/08/2019 

18845-1 Iris Cristina Bertolini Agente Administrativo 01/08/2019 

18838-1 Naiara dos Santos Boeno Professora de Educação Infantil 01/08/2019 

18844-1 Sandra Regina Hartwig Professora de Educação Infantil 01/08/2019 

18836-1 Simone Pinheiro Achre Professora de Educação Infantil 01/08/2019 

18849-1 Sandra Duarte Perin Professora de Educação Infantil 02/08/2019 

18852-1 Denize Naiara Santi Professora de Educação Infantil 05/08/2019 

18850-1 Taciane Gusato Bohnenberger Professora de Educação Infantil 05/08/2019 

18858-1 Jessica Orben Trampusch Professora de Educação Infantil 08/08/2019 

18843-1 Daniel Stopassoli Professor de Educação Física 12/08/2019 

18856-1 Liziane Alberton Professora de Educação Infantil 12/08/2019 

18853-1 Marcelo Stein Professor de Educação Física 15/08/2019 

18851-1 Raquiel dos Santos Professora de Educação Infantil 15/08/2019 

18857-1 Lucas Juner Priester Professor de Educação Física 16/08/2019 

18860-1 Angela Teles de Souza Blaszak Professora de Educação Infantil 19/08/2019 

18859-1 Fernanda Hubner de Lima Professora de Educação Infantil 22/08/2019 

18863-1 Luis Alan Chagas Alves Bennemann Médico Ortopedista 28/08/2019 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 01 de agosto de 2022. 
 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do 
Paraná, aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
vinte e dois, 61º ano de emancipação. 

 

 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

Vilmar Possato Duarte 
Secretário de Administração e Finanças 


